
 

INFORMATIVO DCAP Nº 002/2026 

DIRETORIA CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

Informe de Rendimentos: Ano-base 2025 
 
Público-alvo do Informativo: Unidades de RHs da Direta e Indireta e Agentes Públicos 

Prezados Gestores e Agentes Públicos, 

A Diretoria Central de Administração de Pessoal (DCAP) informa que o Informe de 
Rendimentos para a Declaração do Imposto de Renda (Exercício 2026 | Ano-Calendário 
2025) estará disponível no Portal do Servidor a partir de 27 de fevereiro de 2026. Já o 
acesso pelo Internet Banking e pelos terminais de autoatendimento do Banco Bradesco 
ocorrerá a partir de 02 de março de 2026. 

Unificação por CPF no Portal do Servidor 

O informe emitido pelo Portal do Servidor passa a ser unificado por CPF, reunindo em um 
único documento todos os vínculos ativos do servidor no exercício de 2025. 

●​ Acesso no Portal do Servidor: menu “Meus Relatórios” > “Informe de 
Rendimentos”. 

●​ Importante: No Banco Bradesco, pelo Internet Banking ou pelos terminais de 
autoatendimento, o informe continuará sendo disponibilizado no formato dos anos 
anteriores, ou seja, por matrícula (BM). 

Situações de Aposentadoria em 2025 

Nos casos de aposentadoria ocorrida em 2025, o Portal do Servidor apresentará apenas o 
período em atividade, e o servidor deverá acessar o sistema com a matrícula que 
permanecer ativa. Para os valores posteriores à aposentadoria, deverá utilizar o Portal do 
Segurado. 

Casos Específicos – Solicitação pelo Portal de Serviços 

Deverão solicitar o documento por meio do Portal de Serviços, na opção “Solicitação de 
Informe de Rendimentos – Casos Específicos”, os seguintes públicos: 

●​ Exonerados em 2025 (com apenas uma matrícula); 
●​ Aposentados no ano calendário com apenas um vínculo: Portal de Serviços (informe 

do período ativo) e Portal do Segurado para retirar do período após a aposentadoria. 
●​ Aposentados no ano calendário com outro vínculo também aposentado:  Portal de 

Serviços (informe do período ativo) e Portal do Segurado para retirar do período 
após a aposentadoria de ambos os vínculos. 

●​ Aposentados que receberam indenização de FGTS ou acerto de férias-prêmio em 
2025; 

Página 01 de 02 



 
●​ Familiares de servidores falecidos em 2025 (anexar atestado de óbito e 

comprovante de parentesco); 
●​ Contratos encerrados em 2025 sem matrícula ativa no momento da emissão do 

informe de rendimentos; 
●​ Pensionistas de pensão alimentícia e estagiários (devem solicitar a Ficha 

Financeira). 

Obrigatoriedade de Declaração 

Deve declarar o Imposto de Renda (IR) em 2026 quem recebeu, em 2025, rendimentos 
tributáveis iguais ou superiores a R$33.888,00. 

Modelo de Informe de Rendimentos* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Documento meramente ilustrativo. Dados fictícios utilizados exclusivamente para demonstração. 

Agradecemos a compreensão e a colaboração de todos. 
 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2026​
DCAP/SUGESP 
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